
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre
E S T A D O  DE M I N A S  G E R A I S

LEI Na 2.506/91

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A "ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE DOS CLUBES DA MULHER DO MUNICÍ 
PIO DE POUSO ALEGRE».

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, aprova 
e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. is - Fica declarada de utilidade pú
blica a Associação Beneficente dos Clubes da Mulher do Município 
de Pouso Alegre, com sede nesta cidade e devidamente registrada • 

no Cartorio de Registro Civil das pessoas Ourídicas, sob o nS 0778, 
no livro "A" página 285 U , em 23/05/1989.

Art. 28 - Revogadas as disposições em con
trário esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL de Pouso Alegre, 07 de maio de 1991
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